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ERRATA Nº 02  

O Prefeito do Município de Areado, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna pública a Errata Nº 01 do Edital CP Nº 001/2019, conforme a seguir:  
 
Art.1°- Retifica-se no Anexo III do Edital, para o cargo nº01 – Agente Administrativo no 
quesito escolaridade retira-se a seguinte redação: 
 
Dispensável para os atuais servidores que desempenhem as respectivas funções. 
 
Art.2°- Retifica-se no Anexo III do Edital, para o cargo nº07 – Assistente Administrativo 
no quesito escolaridade retira-se a seguinte redação: 
 
Dispensável para os atuais servidores que desempenhem as respectivas funções. 
 
Art.3°- Retifica-se no Anexo III do Edital, para o cargo nº11 – Auxiliar Administrativo no 
quesito escolaridade retira-se a seguinte redação: 
 
Dispensável para os atuais servidores que desempenhem as respectivas funções. 
 
Art.4°- Retifica-se no Anexo III do Edital, para o cargo nº12 – Auxiliar Odontológico no 
quesito escolaridade retira-se a seguinte redação: 
 
Dispensável para os atuais servidores que desempenhem as respectivas funções. 
 
Art.5°- Continuam em vigor os demais itens do Edital que não tenham sido alterados por 
esta Errata. 
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